


































MUNICÍPIO DE MORTÁGUA Anexo ao Relatório de Fundamentação Económica e Financeira

ARTIGO NÚMERO ALÍNEA SUB-ALÍNEA DESCRITIVO DA PRESTAÇÃO TRIBUTÁVEL TAXA

1 Balcão Único Eletrónico e outras plataformas para submissão eletrónica de permissões administrativas

1 Receção de comunicação relativamente a assuntos não especialmente prevista noutros capítulos 10,00 €

2
Receção da mera comunicação prévia - Apreciação dos elementos instrutórios submetidos via Balcão único eletrónico ou similar relativos a 

Meras Comunicações Prévias quando não especialmente prevista noutros capítulos
15,00 €

3
Reapreciação dos elementos instrutórios relativos a meras comunicações prévias quando reenviados na sequência de notificação 

eletrónica para suprir lacunas ou não conformidades
10,00 €

4 Pela apreciação de pedidos de comunicação prévia com prazo relativas a pretensões não especialmente previstas noutros capítulos 75,00 €

5 Por cada acesso mediado 7,50 €

2 Horários de funcionamento (revoga as taxas previstas no n.º 16 do art.º 1.º)

1 Pela receção de mera comunicação prévia - Horário de funcionamento, bem como das suas alterações; 15,00 €

2 Pela apreciação de alterações excecionais ao horário de funcionamento (prolongamento de horário para além dos limites) 25,00 €

3 Exercício da atividade de exploração de máquinas de diversão (revoga as taxas previstas no n.º 4 do art.º 33.º)

1 Comunicação no balcão único eletrónico dos serviçosde registo de máquina de diversão 10,00 €

2 Comunicação no balcão único eletrónico dos serviços de alterações de propriedade da máquina 10,00 €

4 Receção de mera comunicação prévia - Instalação e modificação de estabelecimentos comerciais

1
Instalação e modificação de estabelecimentos de restauração ou bebidas, de comércio de bens, de prestações de serviços ou de armazenagem 

(Listas A , B e C do anexo I), conforme n.º 1 do art.º 2 do Decreto-Lei n.º 48/2011, 1 de Abril;
15,00 €

2
Instalação e modificação de estabelecimentos de comércio a retalho que disponham de secções acessórias destinadas à realização de 

operações industriais e enquadradas no tipo 3 (Lista D do anexo I), conforme alínea a) do n.º 2 do art.º 2 do Decreto-Lei n.º 48/2011, 1 de Abril;
15,00 €

3

Instalação e modificação de estabelecimentos de restauração ou de bebidas que disponham de secções acessórias destinadas ao fabrico 

próprio de pastelaria, panificação, gelados  e atividades industriais similares (Tipo 3 ou Tipo 2, com potência elétrica contratada igual ou inferior a 

50 KVA), conforme alínea b do n.º 2 do art.º 2 do Decreto-Lei n.º 48/2011, 1 de Abril;

15,00 €

4
Instalação e modificação de estabelecimentos de restauração ou de bebidas que disponham  de secções acessórias destinadas à venda de 

produtos alimentares (Lista E do Anexo I), conforme alínea b do n.º 2 do art.º 2 do Decreto-Lei n.º 48/2011, 1 de Abril ;
15,00 €

5

Pela apreciação de pedidos de comunicação prévia com prazo para instalação ou modificação de estabelecimentos comerciais, 

previstos nos n.
os

 1 a 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 48/2011, 1 de Abril, quando dependam de dispensa prévia de requisitos legais 

ou regulamentares aplicáveis às instalações, aos equipamentos e ao funcionamento das atividades económicas a exercer no 

estabelecimento

75,00 €

6
Exercício da atividade de comércio a retalho (feirantes e vendedores ambulantes) não sedentário em conformidade com o Lei n.º 

27/2013, de 12 de abril (revoga o Capítulo IV)

1 Atribuição de espaço de venda concedida por tempo determinado 40,00 €

a) Terrados por m2 e por dia (aplicam-se as taxas previstas nos artigos 10.º e 11.º)

2
Autorização para a realização e gestão de feiras por entidades privadas em conformidade com o n.º 3 do art.º 21.º do Lei n.º 27/2013, de 12 de 

abril
575,00 €

CAPÍTULO XI 

LICENCIAMENTO ZERO (DECRETO-LEI N.º 48/2011, DE 1 DE ABRIL) E DIPLOMAS CONFORMADOS COM O 

DECRETO-LEI N.º 92/2010, DE 26 DE JULHO
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CAPÍTULO XI 

LICENCIAMENTO ZERO (DECRETO-LEI N.º 48/2011, DE 1 DE ABRIL) E DIPLOMAS CONFORMADOS COM O 

DECRETO-LEI N.º 92/2010, DE 26 DE JULHO

7 Exercício de atividade de comércio por grosso não sedentário em conformidade com o Decreto-Lei n.º 173/2012, de 2 de agosto

1 Atribuição de espaço de venda concedida por tempo determinado, aplicam-se as taxas previstas no art.º 10.º 40,00 €

2
Autorização para a realização e gestão de feiras grossistas por entidades privadas em conformidade com o n.º 2 do art.º 4.º do Decreto-Lei n.º 

173/2012, de 2 de agosto
20,00 €

3 Registo dos comerciantes que exercem a atividade de venda por grosso em feiras na área do respetivo Município 12,00 €

8
Pela apreciação de pedidos de Comunicação Prévia com Prazo para a prestação de serviços de restauração ou de bebidas com 

carácter não sedentário
25,00 €

9
Receção de mera comunicação prévia - Abertura ao público e início de funcionamento das instalações desportivas, conforme  art.º 

18.º do Decreto-Lei n.º 141/2009, de 16 de junho, alterado pelo Decreto-Lei n.º 110/2012, de 21 de maio;
15,00 €

10
Empreendimentos turísticos e alojamento local em conformidade com o Decreto-Lei n.º 39/2008, de 7 de Março, alterado pelo Decreto-

Lei n.º 228/2009, de 14 de setembro e Portaria n.º 138/2012 de 14 de maio

1 Placa identificativa (aquisição) 40,00 €

2
Receção de mera comunicação prévia - Registo de estabelecimentos de alojamento local, conforme n.º 2 do art.º 3.º da Portaria n.º 517/2008, de 

25 de junho alterada pela Portaria n.º 138/2012, de 14 de maio;
15,00 €

11
Certidão onde se identifique o n.º da licença, tipo de veículo, data de emissão e validade emitida em conformidade com o n.º 2 do art.º 

3.º do Decreto-Lei n.º 313/2009, de 27 de Outubro
15,00 €

12

Pela apreciação de pedidos de licenciamento de mensagens publicitárias de natureza comercial, excluindo as previstas no n.º 3 do 

art.º 1.º da Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto, alterada pela Lei n.º 23/2000, de 23 de Agosto, com a redação introduzida pelo art.º 31.º do 

Decreto-Lei n.º 48/2011, de 1 de Abril e demais normas regulamentares (acrescem as taxas previstas no Capítulo VI).

35,00 €

13
Pela apreciação de pedidos de ocupação do espaço público - Regime Geral de Ocupação do Espaço Público (acrescem as taxas varíaveis 

previstas no art.º 26.º); OU
58,00 €

14
Pela apreciação de pedidos de Comunicação Prévia com Prazo para ocupação do espaço público (acrescem as taxas varíaveis previstas no art.º 

26.º); OU
50,00 €

15
Receção de mera comunicação prévia - Ocupação de espaço público de acordo com os critérios legais e regulamentares fixados, conforme art.º 

10.º do Decreto-Lei n.º 48/2011, 1 de Abril (acrescem as taxas varíaveis previstas no art.º 26.º)
15,00 €
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